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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
JUNHO/2020

DIA 05 SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão  efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de maio/2020.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs, estão distribuídos da seguinte maneira (base 220 hs/mensal):

• Horas Normais = 183,33 hs/ct (25 dias) = 183:20 hs/sx
• DSRs (*)          =   44,00 hs/ct (06 dias) =   44:00 hs/sx
• TOTAL             = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

 (*) Não está incluso no DSR o feriado municipal da cidade (aniversário ou outros exclusivos da cidade), se for o caso.

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

DIA 05 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED

A partir da competência janeiro 2020 a obrigação das empresas ou pessoas físicas equiparadas passou a ser
cumprida por meio do eSocial.

As pessoas jurídicas de direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o regime
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jurídico previsto na CLT, bem como as organizações internacionais, até que estejam obrigadas a prestar as
informações ao eSocial, deverão prestar as informações por meio do sistema CAGED, conforme Manual de
Orientação do CAGED (Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19). Veja mais detalhes no RT 083/2019.

De acordo com a Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19, a partir da competência de janeiro 2020 o
CAGED passa a ser cumprida por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias
e Trabalhistas - eSocial, mediante o envio das seguintes informações:

• data da admissão e número de inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que deverão
ser prestadas até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador;

• salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a admissão;
• data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser

prestadas: a) até o 10º dia, contado da data da extinção do vínculo, nas seguintes hipóteses: despedida sem
justa causa, inclusive a indireta; extinção do contrato de trabalho; extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais; extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 03/01/79; e suspensão total do trabalho avulso por período igual ou
superior a 90 dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. b) até o dia
15 do mês seguinte em que ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos.

• último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a alteração
salarial;

• transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 do mês seguinte a
ocorrência;

• reintegração, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte a ocorrência.

DIA 05 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de maio/2020. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário paga na ocasião da concessão de
férias e os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS MARÇO, ABRIL E MAIO DE 2020

A Circular n° 893, de 24/03/20, DOU de 25/03/20, da Caixa Econômica Federal, que regulamenta o art. 19 da
Medida Provisória nº 927, de 22/03/20, DOU de 22/03/20, dispôs sobre a suspensão da exigibilidade do
recolhimento do FGTS referente às competências março, abril e maio de 2020, diferimento dos respectivos valores
sem incidência de multa e encargos, regularidade do empregador junto ao FGTS. Para o uso desta prerrogativa, o
empregador e o empregador doméstico permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 7 de cada
mês, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso. Mais informações no RT 025/2020.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da
GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11,  Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

DIA 05 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência maio2020,
incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social para
financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de 30/09/15, DOU
de 01/10/15).

13º salário: A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do período seguinte ao
de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-se o Documento de Arrecadação
eSocial - DAE. A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
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opção "download" (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

CORONAVIRUS - COVID-19

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

DIA 05 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações
relativas ao mês de maio2020:

Eventos não periódicos:

• atualização de identificação do empregador, dos estabelecimentos e das obras de construção civil;
• afastamento temporário ocasionado por acidente do trabalho, agravo de saúde ou doença decorrentes do

trabalho com duração de até 30 dias;
• afastamento temporário ocasionado por acidente de qualquer natureza, agravo de saúde ou doença não

relacionados ao trabalho com duração de 3 a 30 dias;
• Nos demais casos.

Eventos não periódicos:

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos
e contribuintes individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de
contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001,
contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda;

• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e
os valores devidos do imposto de renda retido na fonte;

• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural
pessoa física, com as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.

Nota: Observar outras atividades diárias.

 DIA 11  FERIADO - CORPUS CHRISTI
 
 Feriado religioso, de acordo com a tradição local. Em São Paulo pela Lei Municipal nº 7.008/67. Consulte a
prefeitura de sua região.

Observar as regras regionais, tendo em vista as antecipações de feriados por conta da pandemia do
coronavirus (covid-19).

DIA 15 DCTFWEB

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão apresentar a
DCTFWeb, contendo informações relativas às contribuições previdenciárias das empresas, incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço e dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-
de-contribuição; aquelas instituídas a título de substituição às incidentes sobre a folha de pagamento, inclusive as
referentes à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB); e também aquelas destinadas a outras
entidades ou fundos (Instrução Normativa nº 1.787, de 07/02/18, DOU de 08/02/18). Mais detalhes no RT 088/2018.

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm
trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa
física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não
enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

Notas:

A partir de abril de 2019, para as demais entidades integrantes do Grupo 2 - Entidades Empresariais, exceto: as
que constam como optantes pelo Simples Nacional no CNPJ em 1º de julho de 2018; e os sujeitos passivos que
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optarem pela utilização do eSocial na forma especificada no § 3º do art. 2º da Resolução do Comitê Diretivo do
eSocial nº 2, de 30/08/16, ainda que imunes e isentos, ficam obrigados à entrega da DCTFWeb em relação aos
tributos cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de agosto de 2018 (cronograma alterado pela Instrução
Normativa nº 1.853, de 03/12/18, DOU de 04/12/18 - RT 097/2018).

A partir de outubro de 2019, para os demais sujeitos passivos não enquadrados nos casos de obrigatoriedade
previstos nos demais casos, exceto para os entes públicos integrantes do Grupo 1 - Administração Pública e do
Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais, para os quais a entrega da DCTFWeb
será estabelecida em norma específica (cronograma alterado pela Instrução Normativa nº 1.853, de 03/12/18, DOU de
04/12/18 - RT 097/2018).

13º salário - Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o
dia 20 de dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a
título de 13º salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente
anterior.

A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores,
sendo antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A DCTFWeb
substitui a GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

DIA 15 EFD-REINF

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 002/2019), que contratam serviços
realizados mediante cessão de mão de obra, pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta, e o produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a
contribuição previdenciária substitutiva sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,
deverão transmitir ao SPED informações relativas aos fatos geradores a que se refere a escrituração (Instrução
Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017).

A EFD-Reinf é transmitida ao Sped mensalmente até o dia 15 do mês subsequente ao mês a que se refere a
escrituração. Se o último dia do prazo não for dia útil, a entrega deverá ser antecipada para o dia útil imediatamente
anterior.

Nota: As entidades promotoras de eventos desportivos deverão transmitir ao Sped as informações relacionadas ao evento no
prazo de até 2 dias úteis após a sua realização.

DIA 15 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de maio2020, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do salário
mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a diferença entre
o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido a contribuição
complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento complementar deverá
ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição
do segurado a partir de novembro de 2019.

DIA 19 INSS (GPS) - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

A guia de recolhimento do INSS (GPS) de empregados e de contribuintes individuais, relativo ao mês de
competência maio2020. Observar a aplicação do FAP vigente desde a competência janeiro/2010.

Nota 1: A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.
Nota 2: Desde a competência junho/2007, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT 013/2007
(Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/07, DOU de 13/02/07).

CORONAVIRUS - COVID-19

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
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devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

GPS - AFIXAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIO

A empresa está obrigada afixar a cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de
trabalho, durante o prazo de um mês (artigo 225 do RPS/99).

CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL

Até esta data, a empresa deverá encaminhar ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa
entre seus empregados, cópia da GPS relativamente à competência anterior (artigo 225 do RPS/99).

DIA 19 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de maio2020.

DIA 20 FGTS REFERENTE ÀS COMPETÊNCIAS MARÇO, ABRIL E MAIO DE 2020

De acordo com a Medida Provisória nº 927, de 22/03/20, DOU de 22/03/20, posteriormente orientada pela Circular
nº 897, de 24/03/20, DOU de 25/03/20, da Caixa Econômica Federal, suspendeu a exigibilidade do recolhimento do
FGTS referente às competências março, abril e maio de 2020, em função da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19).

Os empregadores, inclusive o empregador doméstico, independentemente de adesão prévia, poderão fazer uso
dessa prerrogativa, de parcelar em 6 parcelas fixas com vencimento no dia 7 de cada mês, com início em julho de
2020 e fim em dezembro de 2020, o recolhimento do FGTS referentes às competências março, abril e maio de
2020, com vencimento em abril, maio e junho de 2020, respectivamente.

Para o uso desta prerrogativa, o empregador e o empregador doméstico permanecem obrigados a declarar as
informações, até o dia 7 de cada mês, na forma seguinte, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o
caso:

a) Os empregadores usuários do SEFIP adotam as orientações contidas no Manual da GFIP/SEFIP para Usuários
do SEFIP 8.4 , em seu Capítulo I, item 7, obrigatoriamente com o uso da modalidade 1 (Declaração ao FGTS e à
Previdência).

b) Os empregadores domésticos usuários do eSocial adotam as orientações contidas Manual de Orientação do
eSocial para o Empregador Doméstico , em seu Item 4, subitem 4.3 (Emitir Guia), destacando-se que deve ser
obrigatoriamente emitida a guia de recolhimento Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, dispensada sua
impressão e quitação.

O empregador que não prestar a declaração da informação ao FGTS até o dia 7 de cada mês, deve realizá-la
impreterivelmente até a data limite de 20 de junho 2020 para fins de não incidência de multa e encargos devidos na
forma do art. 22 da Lei nº 8.036/90, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas em Lei e
regulamento.

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.

ACIDENTE DO TRABALHO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
CARÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

A Portaria Conjunta nº 12, de 19/05/20, DOU de 25/05/20, da Diretoria de Benefícios e da Procuradoria-Geral da
Procuradoria Federal Especializada do INSS, comunicou para cumprimento a decisão proferida na Ação Civil Pública
nº 0216249-77.2017.4.02.5101/RJ - cômputo de benefício por incapacidade para carência.
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Em síntese, até que seja julgado o recurso interposto pelo INSS, deverá ser cumprida a decisão judicial desta Ação
Civil Pública ou seja, computar, para fins de carência, o período em gozo de benefício por incapacidade, inclusive os
decorrentes de acidente do trabalho, desde que intercalado com períodos de contribuição ou atividade.

A decisão produz efeitos para benefícios com data de entrada de requerimento a partir de 20.12.2019 e alcança todo o
território nacional.

Na íntegra:

O Diretor de Benefícios e o Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e considerando o contido no
Processo SEI nº 00695.000164/2020-18, resolvem:

Art. 1º - Comunicar para cumprimento a decisão judicial proferida na Ação Civil Pública-ACP nº 0216249-
77.2017.4.02.5101/RJ, determinando ao INSS que compute, para fins de carência, o período em gozo de benefício por
incapacidade não acidentário intercalado e o período em gozo de benefício por incapacidade acidentário, intercalado ou não.

Art. 2º - Até que seja julgado o recurso interposto pelo INSS e expedido um parecer de força executória definitivo, deve ser
cumprida a decisão judicial desta ACP nos moldes da ACP de nº 2009.71.00.004103-4/RS, ou seja, computar, para fins de
carência, o período em gozo de benefício por incapacidade, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, desde que
intercalado com períodos de contribuição ou atividade, conforme artigo 153, § 1º, da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de
21/01/2015.

Art. 3º - O disposto no artigo 2º desta Portaria produz efeitos para benefícios com Data de Entrada de Requerimento-DER a
partir de 20/12/2019 e alcança todo o território nacional.

Parágrafo único - Não haverá necessidade de comprovação de endereço para aplicação desta ACP nº 0216249-
77.2017.4.02.5101/RJ, podendo ser aplicada inclusive aos requerentes moradores da Região Sul.

Art. 4º - Para o cumprimento da ACP de nº 0216249-77.2017.4.02.5101/RJ, deverão se observadas as seguintes regras:

I - os períodos de gozo de benefício por incapacidade previdenciário e acidentário (B31, B32, B91 e B92) intercalados,
concedidos com base em contribuições, na forma do art. 24 da Lei nº 8.213/91, poderão ser computados como carência em
beneficio que exija carência em contribuições;

II - os períodos de B31, B32, B91 e B92 intercalados, concedidos com base em exercício de atividade rural, na forma do art.
39, I, da Lei nº 8.213/91, poderão ser computados como carência em benefício que exija carência em meses de atividade rural;
e

III - os períodos de B31, B32, B91 e B92 intercalados, concedidos para o empregado doméstico sem contribuições, com base
no art. 36 da Lei nº 8.213/91 (DESP 17), poderão ser computados como carência em benefício a ser concedido também com
base no referido artigo.

Art. 5º - O Sistema Prisma está sendo adequado para permitir que sejam computados para carência os períodos de benefícios
por incapacidade (previdenciários e acidentários) intercalados entre períodos de atividade/contribuição, sem prejuízo das
demais exigências para reconhecimento do direito ao benefício requerido.

Art. 6º - Os requerimentos realizados de acordo com as orientações expressas nesta Portaria devem ter o tipo de benefício
"001" (ação civil pública), informando o número do processo 02162497720174025101, sem pontos, hífen, barra e UF, e serem
decididos com despacho normal.

Art. 7º - A ACP de nº 2009.71.00.004103-4/RS continua vigente, limitada aos residentes dos Estados do Rio Grande do Sul,
Santa Catarina e Paraná, para benefícios com DER a partir de 29/01/2009.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO / Diretor de Benefícios
VIRGÍLIO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO / Procurador-Geral da PFE/INSS

DIA
ESTADO DE SÃO PAULO - FERIADO ESTADUAL

25 DE MAIO (2º FEIRA) - COVID-19

A Lei Estadual  nº 17.264/2020, publicada na Edição Suplementar 2 do Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 22/05/20,
antecipou para dia 25 de maio o feriado de 9 de julho de 2020, tendo-se por objetivo aumentar o índice de isolamento social e
com isto reduzir o avanço da Covid-19 em todo Estado.

Esta medida repentina, que provoca uma insegurança jurídica, infelizmente não concedeu tempo para as empresas se
organizarem.

Assim, se a empresa teve o expediente normal e os empregados trabalharam normalmente no dia 25 (2ª feira), pode-se
destinar essas horas ao banco de horas.


